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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Anúncio n.º 24/2014

Processo146 -T/1996 — Prestação de contas

Referência 846155
A Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o falida Armazém de Mercadorias de Condeixa,L.da, notificados para no prazo 

de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresen-
tadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

6 de janeiro de 2014. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Gomes Cardoso. — O Oficial de Justiça, José Sobral.
307516099 

PARTE E

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 1267/2014
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, do dis-
posto no n.º 1, alínea x) e no n.º 2 do artigo 37.º dos Estatutos da Univer-
sidade Aberta, homologados pelo Despacho normativo n.º 65 -B/2008, de 
12 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 
22 de dezembro de 2008 e do disposto no n.º 5 do artigo 106.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, delego na Vice -Reitora desta Universidade, Professora Doutora 
Carla Maria Bispo Padrel de Oliveira, as competências e os poderes 
necessários para em representação da Universidade Aberta outorgar na 
celebração do Protocolo de Cooperação entre a AICEP — Agência para 
o Investimento e Comércio Externo, E. P. E. e as Universidades filiadas 
no CRUP — Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, a ter 
lugar em data compreendida no período da minha ausência, entre 28 
de dezembro de 2013 e 11 de janeiro de 2014, nos termos e condições 
previstos e aprovados para o mesmo Protocolo, independentemente 
da delegação de competências que efetuei através do meu Despacho 
n.º 120/R/2013.

14 de janeiro de 2014. — O Reitor, Paulo Maria Bastos da Silva Dias.
207540496 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 65/2014
Doutor Manuel António Cotão de Assunção, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se encontra aberto concurso do-
cumental, de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto 
de trabalho de Professor Auxiliar, na área disciplinar Bioquímica.

O presente concurso, aberto por despacho de 21 de novembro de 
2013, do Reitor da Universidade de Aveiro, rege -se pelas disposições 
constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, adiante designado por ECDU, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, com a nova redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, e pela demais legislação e normas regulamentares apli-
cáveis, designadamente pelo Regulamento Interno dos Concursos para 
a Contratação de Pessoal Docente em Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, adiante designado por Regulamento, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 16 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º -A do ECDU, ser titular do grau de 
doutor.

1.2 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido ao 

Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade, endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Declaração do candidato garantindo serem verdadeiros todos os 

elementos ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Cópia do curriculum vitae contendo todas as informações per-

tinentes para a avaliação da candidatura tendo em consideração os 
critérios de seleção e seriação constantes do ponto 5 do presente edital, 
recomendando -se que o mesmo seja organizado de acordo com os subfa-
tores de avaliação discriminados abaixo, no ponto 6;

b) Cópia de trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato 
como mais representativos do seu curriculum vitae, até um máximo 
de dois;

c) Relatório sobre o desempenho científico, pedagógico e noutras 
atividades consideradas relevantes para a missão da Universidade inci-
dindo especialmente no período posterior ao doutoramento.

d) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas no currículo e explicação do método usado para 
a contagem, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir 
o procedimento, de acordo com o ponto 6.1;

e) Comprovativo de número de anos de experiência docente na 
área disciplinar Bioquímica, com referência ao número de horas 
letivas e designação das unidades curriculares lecionadas, sempre 
que aplicável;

f) Cópia do Bilhete de Identidade e da Identificação fiscal ou, em 
alternativa, do Cartão do Cidadão e para os cidadãos estrangeiros cópia 
de documentos equivalentes;

g) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual asse-
gure não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 




